
GABINETE DO VEREADOR MARCELO MEIRELES

PROTOCOLO N° 882/2025-2028 
MOÇÃO DE APLAUSO N° 46/2025

Excelentíssimo Senhor
FELIPE MEDEIROS NASCIMENTO
Presidente da Câmara Municipal de Luziânia - GO

Senhor Presidente,

O Vereador que a presente subscreve, conforme Artigo 186, Inciso I do 

Regimento Interno, requer que seja enviada a presente MOÇÃO DE 
APLAUSO, ao Senhor 3º Sargento da Polícia Militar George Richard dos Reis 

Chagas, ao Senhor Cabo da Polícia Militar Rodrigo de Almeida Meireles, ao 

Senhor Soldado da Polícia Militar Luís Eduardo de Matos Serpa de Jesus e ao 

Senhor Soldado da Polícia Militar Tharsis Lisboa Martins pelo salvamento de 

uma tentativa de auto extermínio, seguida de cumprimento de mandado de 

prisão.

JUSTIFICATIVA

Na tarde do dia 09 de abril de 2025, a equipe da viatura 8.15292
da Polícia Militar do Estado de Goiás recebeu um chamado urgente via telefone
funcional, vindo do Fórum de Luziânia, tratava-se de um indivíduo (réu solto)
que logo após ser condenado por homicídio, havia ingerido uma substância
altamente tóxica,  o  aldicarb,  popularmente conhecido como chumbinho.  Era
uma clara tentativa de auto extermínio ali mesmo no plenário do Fórum.

Diante da complexidade da situação que se agravava a cada instante e
sem tempo hábil para aguardar a chegada de uma ambulância, a equipe da
Polícia  Militar  agiu de imediato.  Sob o comando do Sargento Chagas e do
Cabo Rodrigo, a equipe não hesitou e iniciou os procedimentos de primeiros
socorros ainda no local, em seguida, conduziram a vítima até a viatura policial,
transformando  a  viatura  em uma unidade  de  emergência  improvisada  para
transportar a vítima até a UPA de Luziânia. 

Durante  o  trajeto  os  policiais  permaneceram  prestando  socorro,
monitorando os sinais vitais do indivíduo e garantindo que ele se mantivesse
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO MEIRELES
consciente.  O  Soldado  Serpa  e  o  Soldado  Tharsis  agiram  com  rapidez  e
sangue frio,  enquanto o Sargento Chagas e o Cabo Rodrigo mantiveram o
controle da situação, demonstrando liderança e preparo mesmo diante de um
momento tão crítico. 

Graças à ação rápida e eficiente desses policiais, a vítima chegou com
vida à unidade hospitalar,  onde a equipe médica confirmou a gravidade do
quadro e reconheceu publicamente que, sem a intervenção imediata da Polícia
Militar, o desfecho do caso teria sido fatal. Após ser estabilizado e receber os
cuidados da equipe médica, a situação clínica do indivíduo foi controlada. Em
seguida,  foi  cumprido  o  mandado  de  prisão  expedido  pela  justiça  e  o
condenado  foi  devidamente  entregue  à  autoridade  da  Polícia  Civil  para  os
procedimentos legais cabíveis. 

Este episódio evidencia mais uma vez que ser policial  militar é muito
mais do que combater o crime, é estar pronto para salvar vidas. O Sargento
Chagas, o Cabo Rodrigo, o Soldado Serpa e o Soldado Tharsis honraram a
farda que vestem, com coragem, humanidade e profissionalismo, evitando que
o desespero deste homem terminasse em tragédia. Diante de tamanha bravura
e heroísmo, estes policiais merecem um reconhecimento publicamente e por
isso hoje tenho a hora de entregar aos senhores esta Moção de Aplauso. 

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 28 dias do mês de abril de
2025.

VEREADOR MARCELO MEIRELES - UNIÃO
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